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PARECER N° 66/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 233 de 2022, de iniciativa do 

Vereadores Aparecido da Reciclagem e Fábio Pavoni, 

que Dispõe sobre a implantação de lixeiras 

para coleta seletiva em todos os órgãos 

da Prefeitura Municipal de Araucária. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 233 de 

2022, de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a fixar quadro com proteção acrílica contendo o mapa 

geográfico do Município de Araucária, em todas as Unidades Educacionais de 

Ensino do Município. 

Justificam os nobres vereadores que: 

“O presente Projeto de Lei tem o objetivo de implantar lixeiras seletivas e 

coloridas, para contribuir com o descarte correto e consciente na Câmara e na  

Prefeitura Municipal de Araucária. 

A inciativa se deu pois fora observado que nos paços da Câmara e da 

Prefeitura há apenas uma lixeira de uso e descarte comum. Ou seja, todo lixo é 

descartado num mesmo local.  
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Em razão da observação supracitada, houve a necessidade de criar um 

projeto que implante lixeiras seletivas, visando o descarte adequado para cada tipo 

de lixo.  

Diante do exposto, pela relevância ao cuidado com as nossas crianças, 

nesse sentido, e, por entender necessário e de relevante interesse público o 

presente projeto, esta signatária roga o apoio dos seus pares para sua aprovação.” 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 
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Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 233/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 17 de novembro de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  22  de  Novembro  de  2022  na  Sala  da  Presidência  da  Câmara

Municipal de Araucária, os Vereadores Vilson Cordeiro e Vagner Chefer, membros da Comissão

de Saúde e  Meio  Ambiente,  votaram favoráveis  ao Parecer  n°66/2022 -  CSMA, referente  ao

Projeto de Lei nº 233/2022.

Araucária, 22 de Novembro de 2022.
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